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Ata nº 234 da Reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de 1 

Jaciara realizada aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, 2 

às quatorze horas e trinta minutos, nas dependências Secretaria Municipal de Saúde de 3 

Jaciara. Tendo em vista o disposto no Regimento Interno do Conselho Municipal de 4 

Saúde de Jaciara: “Art. 4º - O Plenário será presidido pelo Presidente do Conselho 5 

Municipal de Saúde, Presidente nato; § Único – Na sua ausência, presidirá a reunião, o 6 

1º Vice – Presidente e, na ausência deste o 2º Vice - Presidente, na ausência destes será 7 

escolhido dentre os presentes um Presidente Eventual;” a reunião foi presidida pela 8 

conselheira Suely Cristina Castro da Silva de Moraes que iniciou a reunião falando que 9 

no último dia 20 (vinte) assumiu a função de secretária de saúde e para cumprir os 10 

prazos estabelecidos solicitou que o conselho agendasse essa reunião para apresentação 11 

do Relatório Anual de Gestão (RAG) de 2018. A senhora Suely ressaltou ainda que o 12 

sistema SARGSUS que era utilizado para gerar o RAG está inoperante, por estar em 13 

processo de substituição, o que dificultou a elaboração do referido relatório. O Relatório 14 

Anual de Gestão referente ao ano de 2018 foi lido e apresentado aos conselheiros e 15 

ficou definido que os mesmos receberão a cópia impressa para melhor análise. Surgiram 16 

algumas dúvidas sobre as planilhas de produtividade da atenção básica e a conselheira 17 

Renata Sousa Lima esclareceu que as informações são geradas pelo banco de dados do 18 

Ministério da Saúde e preenchidas no modelo de relatório encaminhado pelo Conselho 19 

de Secretarias Municipais de Saúde de Mato Grosso (COSEMS/MT). Não havendo 20 

mais nenhum assunto para tratar a senhora Suely Cristina Castro da Silva de Moraes 21 

encerrou a reunião às quinze horas e trinta e três minutos, da qual para constar, eu, Ellys 22 

Marina Corrêa Lucchin, lavrei a presente ata. Jaciara, vinte e nove de março de dois mil 23 

e dezenove. 24 


